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. LEI N!1 722/95-PMM, de f7 de abril de 1995. 

Dispõe sobre o reajuste salarial dos servido
res do Municfpio de Macapá e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a camara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica incorporado o abono de R$ 15,00 
(quinze reais) aos valores dos vencimentos e salários ~:~sta
belecidos nos anexos à Lei n2 715/95-PMM, de 21 de março 
de 1995, aplicando-se sobre os valores obtidos, um reajuste 
de 10% (dez por cento). • 

Art. 29 - Em decorrência do disposto no artigo an
terior, as Tabelas dos Vencimentos, Salários e GratlflcaçOes 
dos servidores ativos e inativos do Munlcfplo de Macapá, 
passam a VIgorar de acordo com os anexos desta Lei. 

Art. 32 - Aplicam-se aos Servidores contratados pe
la Empresa Municipal de Desenvolvimento e UrbaniZa~ 
de Macapá - EMDESUR, 8;9 vantagens decorrentes do dis
posto nos artigos estabelecidas nesta Lei. 

CAALD& A. DE MIAANDA &. DA &ILVA 

.Stc..lirio Munic;,ol J. 5al.d.. 
UILTON .ID&It TAVAAE& 

18 ~-3«..t.i.io Mlllliripol d. OI- • VD!IIo 
••• I' .IAM IM DA ADCHA &ALtM 

SlJ1I1I • r. ~..ea.~o Mllllkipal d. f--,. 
.IDÃD BITTENCDUAT DA &ILVA 

Art. 42 - É mantida a gratificação estabelecida no 
inciso VI do art. 12 do Ato da Mesa Diretora da Câmara Mu
nicipal de Macapá, n2 03/95-MD/CMM, de 15 de fevereiro de 
1995, não podendo ser usada para fins de Incorporação, 
prevista no Art. 49 da Lei Organica do Municfplo de Ma
capá 

Parágrafo Único - Os Diretores de Departamento, 
Chefes de Dívisão e equivalentes, da estrutura administratl· 
va da Prefeitura Municipal de Macapá em efetivo exercfclo 
dos cargos, farão jús à gratificação prevista neste artigo, na 
base de 25% do valor do vencimento. 

Art. 52 - Fica revogado o art. 32 da Lei n2 581/93-
PMM. 

Art. 62 - As despesas decorrentes da apUcação 
desta Lei correrão à conta de verbas do Orçamento Munici
pal, suplementadas no montante necessário, pelo Poder 
Executivo. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
. bficaçao, com efeitos financeiros a contar de 111 de abril de 

1995. 

Art. 82 - Revogam-se as dlsposlçOes .em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
17 de abril de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 
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LEI N2 723/95-PMM, de 17 de 1995. 

Dispõe sobre fiscalização dos estabeleci
mentos comerciais que manipulam, vendem 
e transportam alimentos no Munlcfplo de 
Macapá e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
. Faço saber que a Câmara Municipal dê Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - c;ompete à Secretaria Municipal de Saúde, 
fiscalizar os estabelecimentos comerciais que manipulam, 
vendem e transportam alimentos perecfveis, de acordo com 
normas estabelecidas em portarias editadas por este órgão. 

Parágrafo Único - Cabe à Seçretaria Municipal de 
Saúde, publicar em trinta dias, a contar da publicação desta 
Lei, as normas previstas neste artigo. 

Art. 22 - O processo de fiscalização terá em princr
pio, caráter educativo e no caso de descumprimento de 
normas e reincidências e/ou infração, caberá aplicação de 
penalidade, de acordo com a legislação vigente, especial
mente a Lei n2 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 32 - É dever de todos os estabelecimentos 
comerciais inclusos no que dispõe o art. 12 desta Lei, pro
videnciar exames clfnicos laboratoriais das pessoas que 
manipulam, vendem e transportam alimentos, devendo os 
exames, serem renovados de seis em seis meses. 

Parágrafo Único - Os exames previstos neste arti
go, serão apresentados e enumerados nas normas estabe
lecidas pela Secretaria de Saúde, à qual, expedirá Carteira 
de Saúde correspondente. 

Art. 42 - A permanência do Alvará de Funciona
mento para estes estabelecimentos· comerciais dos quais 
trata esta Lei, dependerá também, do cumprimento exigido 
pelas normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 52 - Esta Lei-entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO L.AURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
17 de abril de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N2 724/95-PMM, de 17 de abril de 1995. 

Dispõe sobre proibição de venda e forneci
mento de bebidas alcoólicas para menores 
de dezoito anos d~)dade e dá outras pro
vidências. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica proibida, nos estabelecimentos Co-

merciais, no Municrpio de Macapá, a venda. e. o tnni\AI'~Im•:U'P.'-· 

to de bebidas alcoólicas a menores de dezoito anos da 
de. 

Art.. 22 - Para efeitos d~a Lei. entende.a. poc 
tabelecimentos comerciais, todo e qualquer tipO' de r..AimAir ... 

cio, licenciado ou não, ceracterizado por peuoe ,ffM:a 
jurfdica, em que haja bebidas alcoólicas, Comprador 
Vendedor. · 

Art. 32 - Os estabelecimentos comerciais. que 
dem ou fornecem bebidas alcoólicas, deverão conter, 
local de fácil visibilidade, cópJa da pretSente.Lel.: 

Art. 42 - O comerciante o.u seu .prepo$lo; ·ante 
suspeita de tratar-se de menor, deverá solicitar a an~·-,n-• 

tação do documento de identidade do pretenso comprador, 
para certificar-se de sua Idade. 

Art. 52 - Sem prejurzo das sançOes. penais a cMs, o 
vendedor ou seu preposto, que descumprirem esta Lei, es
tarão sujeitos às seguintes penalidades: 

a) Multa de 10 a 15 UFMs; 
b) Multa de 20 a 30 UFMs em caso da reincidên-

ela; 
c) Apreensão de mercadoria, tratando-se de ambu-

I antes. o •• -

Art 62 - As penas previstas no ·artigo anterior serao 
aplicadas gradual e sucessivamente, por agentes da Secre
taria Municipal de Finanças, onde serêo- recOihidas 1IS mul-
tas. • !• ·,;.:. ....... J. 

Art 72 - Os agentes de fl-izaçlo·ff\9~.,._, o 
auto de infração dos que estlverem·desçumpdndoeste.Lel, 
deverão fazê-lo, sempre em preseça oo infrator;~·Q ·assl

nará, reconhecendo a infração. 

Art. 82 - A Prefeitura Municipal de Macapá; a.e .arti
culará com a Secretaria de Estado. de Segunmça Pública, 
com o Juizado de Menores e com a Delegacia do Menor, 
visando maior eficácia no cumprimento desta. l ei .. 

·:: .. · .. 
Art. 92 - Esta Lei será rsgui8J"(l8ntaâa oo. que!COU

ber, no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publi
cação. 

. .. ·'' 
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação. 

Art. 1.1 - Revogam-se as dlspos~çOes em contrário. 
I o '••, Ji o • I \"' 

PALÁCIO L.AURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
17 de abril de 1995 

tras providências .. 
. ..; ..•. ~; . '! !':J 

O Prefeito Munlclpal.de ,.CIIPÃ:~~ ···~: 

~--------------------------------~----------------~~--~--~· 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Macatlâ 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal, fica autori
zado a utilizar os espaços disponfveis do Estádio Municipal 
"GUCÉRIO MARQUES", para construções de edificações 
destinadas à exploração comercial. 

Parágrafo 10- Entenda-se como espaços disponf
veis os lotes demarcados pará as construções, que limi
tam-se do muro para o interior da área do Estádio. 

Parágrafo 29 - As atividades especfficas comer
ciais, obedecerão às leis municipais existentes e suas nor
mas de ocupação e exploração. 

Art. 29 - A Prefeitura Municipal de Macapâ, utilizará 
o sistema de galeria para atividade das lojas comerciais, 
podendo através de Contrato de Comodato com os interes
sados, construir lotes discriminados. 

Art. 30 - Para construção das edificações· o interes
sado terá no Contrato de Comodato, um prazo de cinco 
anos para exploração comercial, garantido por esta Lei o di
reito da renovação. 

Art. 40 - O Interessado, para participar da cons
trução das edificações, obedecerá os seguintes critérios: 

I - Construção de, no mfnimo, dois (02) lotes; 
11 - Para cada dois 02 lotes construfdos, 01 (um) lo

te será do Munlcfpio, que através de Contrato, poderá alu
gar ao próprio construtor ou outros interessados; 

111 - O interessado que construir, durante cinco 
anos, pagará Integralmente apenas 01 (um) aluguél do Con
trato na construção mfnlma, sendo o outro lote de utilização 
facultada de pagamento, durante igual perfodo. 

Art. 50 - Após o perfodo de carência, todos os lotes 
construfdos perten~râo ao Munlcfplo, que renovará ou não 
os contratos, aplicados o disposto nesta Lei. 

Art. 6!1 - O Poder Executivo através de Decreto, 
baíxará normas que regerão os contratos e outros itens ne
cessários para regulamentação desta Lei. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de ~· ou
blicaçâo. 

Art. ao - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
17 de abril de 1995 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DE n1na.nr•n 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gabinete Municipal 
RENI RODRIGUES BARBOSA 

c oii41NAII > 
O. textoe enviiKioe 6 publicaçlo, deverlo ser 
datilografadoe e acompanhados de Offcio ou 

• Memorando. 

NO 187 

da SEMADJPMM. 

(HORA RIO DE ATENDIMENTO) 

Das 7:30 à~ 13:00 h ., de segunda a sextas-feiras. 

(RECLAMAÇ0ES J 
Deverão ser dirigidas por escrito, à Oivislo de 
Apoio Administrativo da SEMADJPMM, até 08 

(oito) dias após a publicaçlo. 
O D.O .M. de Macapá é Impresso na Gráfica e 

Editora VALCAN LTDA., com sede na Av. 
Raimundo Alvares da Costa, 690-B, Centro -

Macapá- AP 

DECRETO NO 267/95-PMM, de 24 de abril de 1995 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 222 - 1 e V 
da Lei Orgânica do Municfpio e tendo em vista o disposto 
no art. 22 da Lei Complementar no 001/93-PMM, de 15 
julho de 1993, combinada com o art. 16 do Decreto no 
235/95-PMM, de 03 de abril de 1995, 

O EC RETA: 

. Art. 10- O art. 10 do Decreto no 183/95--PMM, de 10 
de março de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - Conceder Promoção Vertical correspon
dente ao lnterstfcio de 01 .01 a 31 .12.94 aos servidores inte
grantes do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, lo
tados. na Secretaria Municipal de Educação, nas seguintes 
Classes, Subclasses e Nlveis:" 

Art. 2!1- Ficam inclufdos no referido Decreto os ar
ts. 2!1 e 30, com as seguintes redações: 

"Art. 2!1 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, vigorando seus efeitos financeiros ao dia 12 
de abril de 1995". 

"Art. 30 - Revogam-se as disposições em centrá-
rio". 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a contar da . 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 24 de abril 
de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO NO 2sa/95-PMM, de 24 de abril de 1995. 

O Prefeito Municipal de Afaca,M, usando 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222 - 1 e v 
da Lei Organlca do Munlcfplo e tendo em vista a necessi
dade de ~usentar-se da sede de suas atribuições à serviço 

<ta Administração, 
O or.rto Oficial do Munlcrpio de Macapé, poderé 

Hr encontrado na Olvido de Apoio Administrativo 

•'-----------------------------~--------------------------------1 
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DECR ET A: 

Art. 12 - Ausentar-se da sede de suas atribuiÇões, 
no perfodo das 20:00 horas do dia 24 ao dia 27 de abril de 
1995, até a cidade de Manaus - AM, para t~ar assumos de 
imeresse da Administração Municipal. 

Art. 22 - Ficará respondendo pelo Municfplo o Se
nhor CLÁUDIO PINHO SANTA~, Viée-Prefelto. 

Art. 39 - Este Decreto emra em vigor na data de sua 

publicação, revogao as as disposições .em contrário. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 24 de abril 
de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 269/95-PMM, de 24 de abril de 1995. 

O Prefeito Municipal de MaCIIp4, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municfplo, de 20 de junho de 1992, 
combinado com o disposto na Lei n2 479/92-PMM, anexo V, 
inciso XIX e considerando o que consta nos autos do Pro
cesso Administrativo n2 00006/95-PMM, de 03 de janeiro de 
1995, 

DECRE.TA: 

Art. 12 - CONCEDER AUXÍLIO A DEPENDENTE 
ESPECIAL ao servidor PEDRO MENDES DOS SANTOS, 
matrfcula n2 011164-1, do Quadro de Pessoal Inativo do 
Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único - O auxmo de que trata este artigo 
será pago mensalmente ao beneficiário, à base de 30% 
(trinta por cento) sobre os proventos do Cargo de Inativo. 

Art. 22 - Os efeitos financeiros do presente Decreto 
passam a vigorar a partir do dia 03 de janeiro de 1994, de 
conformidade com o disposto no Parágrafo 12 do Art. 401 
da Lei Orgânica do Munlcfpio de Macapá. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, rétroagindo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 03 de janeiro de 1995, revogadas as disposições em 
çontrário. 

O Ptefelto Municipal de MaCIIp4, usando 1 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas, pelo Art ~ 

222, incisos 1 e v, combinado com o Parágrafo Unlco do ~ 

Art. 49 da Lei Orgêni~ do Munlcfpio e, considerando o dls- , 
posto no Processo Administrativo n'il 280/95, datado de 17 ; 
de março de 1994, ·· 

DECRETA: 

Art. 12 - CONCEDER à servidora MARIA DO SO- : 
CORRO SOUZA DA CONCEIÇÃO, ocupante da Categoria . 
Funcional de Professora, Classe C, Subclasse O, Nfvel 09, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Macapá, os beneffclos constantes do Art. _49, Parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Munlcfplo, 5/5 (cinco quintos) da 
Função Gratificada de Chefe da Seção de Ensino Pré-Esco
lar, correspondente ao Código CAJ.201.3, da Secretaria Mu
nicipal de Educação/SEMED. 

Art. 22 - o beneffclo de que trata este Decreto será 
incorporado ao vencimemo da servidora, a contar de 17 de .. 
março de 1995, de acordo com os termos do Art. 401, § 1'il, 
da Lei Orgânica do Municfpio. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 17 de mar
ço de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 24 de abril 
de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistrtaçao, 
aos 24 dias do mês de-abril de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 271/95-PMM, de 25 de abril de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macap4, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, In
cisos 1 e v da Lei Orgânica do Municfpio e, alnpa o que 
consta no Offcio n2 0131/95-CACt/GEA, datado de 03 de fe
vereiro de 1995, 

DECRETA: 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAÚRINDO BANHA, 24 de abril de 1995. 

- Art. 12- COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO GOVERNO 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
24 dias do mês de abril de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 270/95-PMM, de 24 de abril de 1995 

DO ESTADO AMAPÁ, a servidora IRANI 00 SOCORRO 
FREITAS, pertencente ao Quadro de Pessoal Variável do 
Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante d 

• categoria funcional de Professora, classe C, Nfvel 01 , lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para exercer o Cargo 
de Chefe do Departamento de Educaçao Ambiental e Apolo 

. Técnico do Estado, sem Onus para o Munlcfplo de Macapá 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as diSposlçOes em comrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 25 de abril de 1995. 
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CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo aos 
25 dias do mês de abril de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretána Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N2 272/95-PMM, de 25 de abril de 1995. 

O Ptefelfo MunlclfMI de Macap4, usando 
de suas atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222, In
cisos 1 e V da Lei Orgânica do Munlcrplo e, ainda o que 
consta no Offclo n2 152/95-CAOI/GEA, datado de 15 de fe
vereiro de 1995, 

DECRETA : 

Art. 12- COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO AMAPÁ, a S81VIdora MARIA DE.FÁTIMA FON
SECA DOS SANTOS LACERDA, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Estalutárfo do Muntcrplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Auxiliar Téc
nico em Administração, classe A. Nrvel 04, lotada na Secre
taria Munlctpal de Educaçlo, para exercer Cargo de Con
fiança no Governo do Estado, sem Onus para o Munlcl'plo 
deMacapá. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 25 de abril de 1995. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretarfa Municipal de Administração aos 
25 dias do mês de abril de 1995. 

lr>EUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 273/95-PMM, de 25 de abril de 1995. 

O Ptefelto Municipal de Macapá, usando 
de suas atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, In- · 
cisos I e V da Lei OrgAnlca do Munlcrplo e, tendo em v'lsta 
os tennos do Offclo n2 0084/95-CACVGEA. datado de 17 de• 
janeiro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 ·COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO AMAPÁ, a S8IVIc1ora ELY DA SILVA ALMEIDA, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Variável do Muntáplo de 
Macapá • Prefeitura Municipal, ocupante da categoria fun. 
clonal de Assistente Social, classe A. Nrvel 01, lotada na 
Secretaria Municipal de Açlo Comunltélta, para exercer 
suas funçOes na Casa CM~ sem Onus para o Munlcrplo de 
Macapá 

Art. 22 - Este Decreto entra em vlgoc: na data de sua ~-
publicação, revogadas as disposições em· contrário. • 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO J3ANHA. 25 de abril de 1995. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito MunJctpal de Macap6 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração 808 

25 dias do mês de abril de 1995. · 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 274/95-PMM, de 25 de abril de 1995. 

O Prefeito Municipal de Maca/)4, usando 
de suas atribulçOes que lhe slo conferidas pelo Art. 222, In
cisos I e V da Lei Orgânica do Munlcrplo e, tendo em vista 
os termos do Offclo n2 0038/95-CACVGEA, datado de 10 de 
janeiro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO AMÀPÁ, o servidor SÁVIO JOS~ PERES 
FERNANDES, pertencente ao Quadro ãe Pessoal Vartávef 
do Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Economista, classe A, Nrvel 1, lotado 
na Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, para exercer o 
Cargo Comissionado de Diretor de AdmlnlstraçAo e Finan
ças da F CRIA, sem Onus para o Munlcfplo. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contréllo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 25 de abril de_1995. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapt 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração 808 

25 dias do mês de abril de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N2 275/95-PMM, de 25 de abril de 1995. 

O Prefeito Municipal de Maca/)4, u8ando 
de suas atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222, In
cisos I e V da ~ OrgAnlça do Munlcl'plo a. tendo em vista 
os tefi!IOS do Qffclo n2 0039/95-CACVGEA. datado de 10 de 
janeiro de 1995, 

DECRETA: 

. Art. 12 • COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO AMAPÁ, o servidor RAIMUNDO CARDOSO 
MACIEL, pertencente ao Quadro de Pessoal Vatt6v81 do 
Munlcl'plo de Macapé • Prafeltura Municipal, ocupne da 

• 
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categoria funcional de Sociólogo, classe A. Nrvel 01, lotado 
na Secretaria Municipal de Ação Comunitária, para exercer 
o· Cargo de Chefe da Divisao de Contratos e Convênios da 
F CRIA, sem Onus para o Municfplo de Macapá 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 25 de abril de 1995. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/JOÁO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
25 dias do mês de abril de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO Nll 276/95-PMM, de 25 de abril de 1995 

O Prefeito Municipal de Afacapá, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art 
222. incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municfpio e, conside
rando o que consta no Otrcio nC? 126/95-SEMED/PMM, da
tado de 20 de março de 1995. 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR ANAISSE ALVES SANTAREM, 
da Funçao Gratificada de Chefe da Seção de Curriculos e 
Programas, correspondente ao Código CAI.201.2, do Gru
po Chefia e Assistência lnte,rmediária - CAI.200, da Secreta
ria Municipal de Educaçao, a partir de 20 de março de 1995. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroagindo seus efeitos legais a partir de 20 de 
março de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 de abril 
de 1995. 

CLÁUDIO PINHO DE SANTANA 
p/JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 
25 dias do mês de abril de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECREiÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

aLlDO DO AJUP.l 

PABPI!I'nJRA MUNICIPAL DB MACAPA 

PII.PAITA ·~-,__ 
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,. Jll •• 

P 0 a r A a I A...lb.L..If15-81WJ 

OW -c~tnANow MUN-A&.-~. ua.ndo de .uu 
atrll>uiçÕea que lhe do contal'idu pelo Art. 22t, lnci ao U, da Lei OraNrtca 
do IMltdplo, conaldor.,do o Art.S7, lnol- 1 a til do .. aS•nto Interno da 
S~ • o DttcNtO ntUl/94-PIOI, c-lnado c .. o AJ't , 36, lnclao VIl, da Lei 
OJ'IMlca do ...,lcipto. 

Cona1dor..,4o que o urvtdor t'eve 01 (,_) talta no Declinto de 
(1913/ltt3)1 qua to1 p.,a no..;. de .,õato da 11113, de contol"'lldade ... 0 
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JOd - IIAftUGO, OC\Ip.,to da catoaorta tllnclonal de Servante, colaaao c, 
nlvol-ot, lotiOdo na S!COI'Itlll'ta 11Un1colpa1 de SoPYiçoo PÍIItlic:oa/IDIUSP,• ,. 
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Al't.2• - Eota Po.,tarta entra •• Yli!Or na data de eva L'Ullltcaçio, 
ravocadao u di .aooatçõca et1 contrário. 

RECU.,..,.,SI, Pu.LIQUI..ft I~ ..... 

Pal-.,1o LAIIIWIDO UIIIA, Jo de ~R de 1Hii. 

~~DPIIM. 
llnftÚlA ~ClPAL 11t1 AIIIUJOifiiA.CID 

_PUblicada neat.a iÇNtaria llunicSpal de Adaintotraçio, aoa. /.P. .. . 
dltto do •• de..... .... .. .DC~:t ........ de 1995 , 

PoarAafA .. ~u ...... 

OW M~AIUOW-DII~. uoa<lo <111 
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Ãf'.t .2• - Eata Por-t.arta •-nt.ra • •lcor •• daU .... ••• ~Nit11eaçio, 
rc·troa.a.ln411u •tt•• ,.frSt• • ""•""·•.lrq • fa.M:Ir •o clla Ol de a-.rJ l lln 
1991, rttvoc.•d•• •• ctiapua1çÕ.a e. contr.arf.o. 

• 
RCCJSTllr.-sr., PUUJQVt-S r> & CVJII'U- sr.. . . f) 
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,, TD~llnP411FVASC:OICr..t.nS Sl!PI:OA 

S.C'I"••t.ar.la. Mu.ah·i.••• '" AM.lalat..raçiio 

Pwt.Uc:ado a a kcrttt.rJa Mwdr1pal dt~ " .. Jal.tr•çio. au .JJ .. 
dlu du •~• d~ .. • CC ...... ..,. J99S· 
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nlco .., 11Un1cip1o1 eo~Wlde- o Art. 57, l.ncloo 1 o 111 do .. alaeolto 
Intomo da IIIMD o o Decreto nt 331/......,., ·---o Art. M 1nc1 
oo YJ:I, da lol o.-Pntca elo IIUII1dplo e, alAda- c-ta-......,._ -1 
nlOtNtl,. Jlt OOUJ/95, dataclo de 1e de twve .. tro .. Llft. -

IIJ:IOLYI! 

Art. 1'· COIIICPBJI uc!JiçA-Pdlao de 03 (tNo) •ou para o """' 
..... IIDIDJto DU.Uft OI! AZIYIDO, OCIIPonto da Catoaol'la 1\mclonal de s.:t 
""to CJ.aoao A 11be1 4, lot..., - a.c .. táru -cl,.u ele aucaçio, .,. 
pert- lfe 15 de ..... u à 14 de .j\&l.ho de )195, .. Ylrt\ldo .., aoryldor ~ 
ftr -J.otaclo 01 (,.) ~o de et•tt•o eurc1clo de 11M à ltl3, 

Art. a•- l!ot. Po1'tal'l• entra • ~aor n.o dota de - publlc~io, 
... epdao u d1-e10Õ«a .. c ... t...,.io. 

aor-. PIIIILIOU&-R •-n. 1 
PalácJ.e I.AIIma) ua!A, . )J ~tllfd de l.HS 

~ '~MCOifi:CLOS linDA 
S.EembtA -lCÍPA.L 1111 ADIUIIllftAÇlo 

P O R T' A R I A ••ill_tn-siiWI. 

OCI'It•a~--=·--~. U.on<lo de ouaa 
etl'llluiça.o - 11M oào contorldao pelo Art. 228, lnelao II, da a..t oraint 
ca do -.,jclpio: Cona1derando o Art.57, lnctooa I a UI, do ha>oanto Jn 
tarno dt"'EIIAD e O Doe rato nt 13l/t•·PIIII, cconbinado COII o Art. 3&, incho 
Vll, d& a..t Orain1ce do lt.lo.iof,pto e, ainda o que caneta no Pl'<>cttao Adoll 
nfotratlvo nt lt<I/U-Pal, datado da 20 de rnerotro da 1995. -

IIIIOLYI 

Art.l• - CDK:IIllll LIC'DIÇA.-Piilltto da OJ (t.rêo) ..... , .... à •ervulo 
,.. JIIDlftf LCPa - JWII'Oe, oeu,..te do cataaorlo runetonal de Auallt .. r 
ele Artlrtu, Cl- A, live1 4, lotado na .. oretarla -..tclpol delti'Yt~oa 
I'Íoblic08, no , ... lodo da 01 de aolo à 31 de JuliiO ele 1H5, •• vt~udo do 
HrYidore b""er c-lotado OI 1-1 quJncnaenlo de orotlvo t~<orcldo (1911/ 
IUJ). 

Art. 2' - Eata 1'ort1r1a entra t.r v!aor ne Uta d• aua pultllcação. ~ 
vopdaa •• dlapoai~Õe• •• contràrto. 

·'~lUIS AnDA SICIII:da.U JllmClPAL DI! ADIOJil.ftiACJo 

ele 1115. 

l'ublicoda IMola Seo1,tor•• IIUnlclpal do Adalnlatra~io, •o• . J). ... 
dlu do Ma ele .. .. ,tlolr•· ......... de 1tl5. 

.._, - T A R I AJ~.JtS-SDIAD. 

~ aacRiiT~ M\JN''"'"AL 011 ADMINie~oAo..,.ando 00 ouas 
otrlbulçÕn quo lhe aio cont'erlda· oelo Art . ZU, tnclao U, do Lo> Orainl 
ca do luniclpto, collblnedo coa o Al't.S7, tn'ctooa I e IIJ do Ro&lanto ,;; 
tef"' da UIIAP, polo oac,..to ntlJI/,.._Piel, o tlnol.aonto o quo conata nõ 
Oti<lo n•052/t5·DAA/OAI-PMII, data~ da ~ dt &llr11 do U!JS. 

aiSOLV& : 

d• 
' ro 
\ai 
do 

• t•t 
, ... . di 

Art.z• - Est! Po,.tara •l)t1'a ""' vtaor no dota do auo PublicaçÃo , 
rvoaad&l U dsapoaJçoea •• Contl'l&r1C. 

UCllftlt•lll, .I'VIILIQUI-111 I ~-a. 
Palácio L.AUUtmo IA!MA, J~. de 4~~ .., ... ltl$ . 

f:ublload4 n .. q, Jlccptcu IIUril~lpcl ele Adeln1etraçàc.-•• JJ. , .. 
~lu dJ •• "" · ... .. .. .AI~~ ............. .. de lt9!1. 
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~eltCNrT~-IC,..AL~~.uat.ndo de au~ 
atr>bulçou 'lU. lhe uo con.Carldaa 11a1o Art . 221, lnciao !1, da a..1 Orl!. 
nJca d.o llunlciolo, <ONiidoranclo o Art. 57, 1nclao 1 a UI do Rea1100nto 
Interno do SSIIAD e o Decreto n• 331/,4-PliM, coabtnado c08 o Art. 36 lncl 
10 VU d& Lol OrRinlcO do M11111clp1o. -

Conatdcrando que a aerv1etora te v• t2 (vinte duea) tal taa no q.uin 
QUênto d< (1988119931. que ror ... poau noa •eau de reverclro do 1993 ã 
noYcllbro ce 1994, de contoNid.adt c011 o Art. 81, Paricrato ~ico, d.a t.et 
n • 8.112/90 C:e 11 do elet-rv de ltto apUc:ada tubaldlarl-nte oo ~ta 
~to noa Functon"rloe h.bllcn do *"'1e!oto, :.01 n• 133110-.. .,.JC, de ~6 c; 
flfoullbro do 1'180 •, Nnaaente o - c-t• no ?roceo.110 Adlltniotrotlvo 
nt 001?21t5-1'10t, datado ele 15 de r ... erclro d~ 1995 • 

RES Ot.Vt.: 

•rt . l •- COHCI!DEII l.lctJII;.t.-PI!JnO oo OJ (trÕsl •ou, .i .. rv!<IOr-a 
I.LOIIII.DA COSTA DA SILVA, ocupante do C"tcaorlo 1\anrlonal de iWat.l~ar ~ 
~tae.olJna, Clun A Jdvtl •, lot:cada na S.CN"t.a:oia Muntcl'>al de Serric;o.a 
PÚbllcoo - SEMUSP, no oeriodo do 01 do abril à 30 de junho de lU!>, co.t 
reaoo.ndenl• ao !nteradcio de ~anetro d~ L911 à de&eêro de 1114. 

Art . 2 ' · !ata Portaria entro e11 Vl•Or da data dt aua uubllcação re 
voaodll aa d.:.epcatçê•• •• :ontrárto. -

IECJSTRE- U PIIILIOU.•SEif: CIIMPIII-Ir l 
1o1Àclu L.AUlUIIDO IAII:IA, J~ de ~ 

• 
~~Ê"vf~W.U'EPA 

de 1195 

SECIIlTARJA IIIWfiCJPAL DE APIUHISTIIAÇAcl 
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PREPBITURA MUNICIPAL OB MACAPA 

T E R R O A D I T I Y O 

1" TEMO ADITIVO NJ ColfTIIATO 

11° 015194-PM. flltMDO flmll 

o RURICIPIO DE AACAPA-PREFEITURA 
IIUIIICIPN.. E o sn11011 EDUMOO 
LOPES DOS SAIITOS. -~~~. FOIIIIA AIAIIIO . 

O IOIICIPIO DE MCAPA-fiEFEITURA IUIICJPN.., 
'lUTE ATO RUAESfNTAPO l'flO SEU PIIEFI ITO, ADI Ali TE SUISCIIITO Í 

o SENHOR EDUARDO LOPES DOS SAIITOS. IIIASILEIIIO. CASAPO. Cl "" 311.655;-;. 
IR, IESIDfNTE NA (OfWIIIIIAD( DoiS I liMoS - TIIACAJATUIA DO Ptlllll~. 
PAcui, llufuc ira o DE 1\ACAI'Â, DOIIAVAIITt DIIIOIUIWIO lOCAIIOR, IIESOLYI.II 

DE COfWM ACOIIDO ADITAI! O (OITIIATO N1 015/911-Pfll, Jlll)IAIITt AS (&.ÁUSU

LAS t (OHDI(ÕES SfiUINTEII 

a.Ausi.A PRI!IIM• 
DO CONTRATO N1 015/94-P"", fiCA PRORROGADO 

~PARTIR DE 01.01.95. ATÉ 31.12.95. 

u I'IIAZO DE VIIENCIA 

POli 01 (Ufl) AfiO, CIUITA.DO~ 

CLA!IS!l.A SE!i!I!!M: o VAiOII IIENSAl DO A1U8UH 

SUÂ Df RS 117.08. I'AIIA 06 (SEIS) I'RI~IlOS IIESESI 0 OUAL COIIIIUA.l 

' COIITA DoTAçÃO fPII, PIIOGRAIIA 20,07.08.U.l90.1.018. (ATEIOIIIA 

ç,DNÕM•cA 3.1.3.2. AlOCADO MA SSNED' Os 06 <stls> IIEsts suasEOUEIITES. 

~MPfNHADOS POSTfiiiOAMfNTf, 

ClAUSlU J'ERÇEIRA1 PtaiWitCEM IMALTEIADAS 

AS DEfiAIS (LÂUSU\.AS E (OlllltÇÕES OUE NÃO COIITRAIIItM O I'RtsfNTl 

TERMO ADITIVO. 

E. I'AAA A VALIDADE DO OUE FICOU ADITADO, 

AS PARTES FIIIIIAII O I'IIUEIITE IIIIT~UMIITO, JUIITAIIENTE COII 02 (DUAS) 

TtST!HUNHAS , 

1\AmÃ-AP,z!f DE ~ PE 1995. , 

'f c<.«. .a,~ J..r/>.11 b $cm'W.,~~ ~ ~ 
EDUMDO LOPES DOS SAIITOS IOSCO PltiMlO PAES 

LOCAD EFEITO IIIIICIPN.. DE MCAPA 
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